PROJETO DE LEI Nº 010/2019
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.129/2015, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Lei Municipal nº 2.129/2015, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O Conselho Municipal do Meio Ambiente compor-se-á dos seguintes membros, indicados pelos respectivos órgãos ou entidades de origem e designados por ato do Prefeito Municipal:

a) um representante da Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental;

b) um representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças;

c) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio;
d) um representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

e) um representante da Diretoria Municipal de Defesa Civil;

f) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

g) um representante da Associação dos Municípios do Vale do Itapocu – AMVALI; 

h) um representante da Associação Empresarial de Schroeder – ACIAS;

i) um representante da Associação de Bananicultores de Schroeder – ABS;

j) um representante do Consórcio Amvali - CIGAMVALI 

k) um representante da Cooper Schroeder;

l) um representante da Associação Municipal de Microbacias;

m) um representante da Celesc Distribuição S.A.;

n) um representante da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI.

Parágrafo único. Para cada membro titular será previamente indicado um suplente.”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2.129/2015.

     
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

                        Schroeder, 25 de março de 2019.

                                                                                     OSVALDO JURCK
                                                                                    Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

Aprov. em 2ª disc.em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/____ .- 
PROJETO DE LEI Nº 010/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei em questão, que propõe a alteração do art. 3º da Lei n.º 2.129/2015, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal do Meio Ambiente.
Essa alteração é uma exigência para a capacitação e liberação junto ao CONSEMA (Conselho Estadual de Meio Ambiente), para que o município comece a deliberar nas ações administrativas para licenciamento ambiental.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei.
Schroeder, 25 de março de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
